
PREFEITURA DO MUNICÍPIO
ESTADO DE

pF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cêp. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de Feveteiro de 2020.

OÍicto n' 078/2020

Senhor Presidenle

femos a honra de encâminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de crédito especial para o exercício financeiro de

2.020

O presente projeto de lêi n'974 de 14 de Fevereiro de 2.O2O, lem a

finalidade de solicitar autorizaçáo para abertura de crédito especial, destinado exclusivamente à

atender o Programa Primeira lnfância no SUAS.

Por tratar a matéria de relevanle interesse público, solicitamos que

refêÍido proJeto seja votado em regime de urgência.

Atenciosamente,

os

icípio

A Sua Excelência o Senhor

Eliel Prioli
D.D. Presidente da CâmaÍa Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

-esraoo oe s-Âo-paulo-
- Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJEIO DE LEI N' 974 de14 de Feverziro de ?.O?O

Dtspõe sobre abertura de Crédito Especlal no
Orçamento de 2O2O, e dá outias
provldências.

I,IÁRCELO OTÁWANO DOS SÂNTOS, PreÍeito do lvlunicípio de Monte Ázul Poulista,

Estodo de 5õo Poulo, no uso de suas otribuições legois,

FÂZ SABER gue o Câmoro Municipol, oprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Leir

ÂÉ. 1o - O Poder ExecuÍivo Municipol fico outorizodo a obrir no orçonento-progromo do

exercício de 2020, Crédito Especiol no volor de R$ 30.000,00 (Trinfa nil reois) com inclusão no PPA -
Plano Plurionuol ?01812021, LDO - Lei de Dtretrizes Orçomentários 2O2O e Lei Orçomentário vigenfe, com o

crioçõo dos seguinÍes dotoções orçomenÍórios: r

ÁBER,TURÁ DE CREDITO ESPECTAL

Afi. ?o. - A coberluro do Crédilo Especiol oberio no ortigo onlarior no volor fotal de R$

30.0O0,0O (Trinla nil rea§ seró, conforme disposto ro inciso 1I, porógrofo 1" do ort. 43 do Lei Fedqol
4.320/64, excesso de orrecodoção.

Art. 30. - O crédiÍo especiol oberto no ortigo 1", Íeró vigêncio no exercicio finonceiro de

2O2O. podendo se. suplemenÍodo se necessório nos termos do outorizoçôo en lei.

Art. 4o - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçomentórios, onde couber

Árt. 50 - Esto Lei entroró em vigor no daÍo de suo publicoçõo, revogodos os disPosições em

contrário

2.O20

05

ENTIDÁDE| 01 - PREFEITUR^ 
^IIUNICIPAL

-óreÃo, 

oz - sÉcnETARrÂ DE ÁssrsTÊNctl soctÂL
U.O. - 5ECRETARIA DE ASSISTENCI A ficJ,AL
08.?44.OO43.2116 - Monulenção Progroma Primeiro f nfâncio

3.3.90.30 - Moieniol de Consumo 5.000,00
Fonte 05 - Reposses e Convânios Federois

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoo Jurídico 25.000.00

Fonte 05 - Reposses e Convânios Federois

TOTÂL 30.000.00

Monte Ázul Poul deF

eito do nrcrP!o



Câmara Municipâl de Monte Azul paulista
oESPACHO para a comissão de

PI

Eliel
Câmara lr,,lu

Câ

Constitu rçáo Justaça e
SeSSOES,

/k, /oá,
Pnoh - Presidente

nrcrpal de Monte Azul pa

PI Sessôes, em/Í./e3/"?c
,//a.c,<

mara Munictpal de Monte Azul paulista

APROVADO

ulista

Eliel Prioti- prêsidênte
eâma rá Munre r pãl dé Â/onte Azut Paulis tã

Câmara Municipâl de Monte Azul paulista
DESPACHO para ã comissão de Finanças e Orçamento

Sessões, enÍ,yçdF,J

E e Pno rP Se d ne et
ac m r M Ua a n c a d Monp Azu aP u taIS

Ple

eêmara Munioipal de Monte Azul Paulista
PE§FAoHO pEra a Çomrssão de EducaÇão

§e!r.lÊ e A§§lstênqa Soc al

Ple Sessões, emç12/qy.rq

z,
Eliel Prioli - Presidente

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Câmara IVunicipal de Monte Azul Paulista
PUBLIQUE.SE PARAA PROXIN,lA ORDEI\,4 DO DIA

Ple Sessões, em 6,q&
zz*'eZ I

Eliel Prioli - Presrdente
Câmara Municipal de lr,4onte Azul Paulísta

Câmara Municipal de Í\,4ont
EXTRAI-SE O COUPOruEru i

z.
-P
êM

residente
onte Azul paulista

e Azul paulistd
E AUTOGRAFO

Ple Sessõ , em,!â /q1:§

Elietp
Câmara Munic

rioli
ipal d

Redacão
em(Ul&,k)

7.



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista,lsP

JUSTIFICATIVA

AutorizaÇão para abertura de crédito especial, dêstinado

exclusivamenle à manutenÉo do Progrâma Primeira lnfància no SUAS, no valor de R$ 30.000,00

(Trinta mil reais).

Exolicacão do Proiêto de Lei

A cobertura para despesas para execuçáo e mânulenÉo do

Programa Primeira lnfância no SUAS, sêrá através do excesso de anecadaÉo proveniente de

recursos adquiridos junto ao MlNlsTÉRlo Do DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME,

conforme demonslrativo êm anexo. Portanto solicitamos aprovaÉo do devido proJeto de lei, pra gue a

preíeitura municipal, através da Secretaria de Assistência Social possa exêcutar o referido Programa

que será de suma importância ao município.

Monte Ázul Poulistd, 14 de ro de 2.O2O.
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§t As srBtêÍn. ún,co de
AssÉtênaia so€iàl

Prcgrâmâ6

DEMONSTRÂTIVO PARCELAS PAGAS - POR GRUPO

Õ
SUAS

Ano:

UF:

Esferà Administrativa:

Muhicípio:

RefeÉnciài

TBGE:

PoÉê!

Populâção

353150

PEQUENO I

18.931

Grupo

FI]NDO MUNICIPAL

TOTAL GRUPO

COMPONENÍE. PROGRAMA PRIMEIRA I}TFANCIA NO SUÂS

17.598.38E/0001-77 1212019 MUNTC'PAL 31/01/2020 8001',l3 02321310000142557 30.000,00 0,00

30.000,00 0,00

0.00 30.000.00

0,00 30.000,00

TOTAL GERAL GRUPO 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

Data: 14102/2020 - Horá: 13:16:24h

@,qegssaurca-gsnua^.-i-aeg,-djsuc-êsu- oara acessal a área dô sisiêmà SIIASWEB

2020

sÃo PAULo

I.4UNTCIPAL

N,]ONTE AZUL PAULISTA

ordem Bancária



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14 73o-ooo - fone/faxr oXX-r7- 336r.1254

Site: www.ca mê ramonteazul.so.oov.br
Emãil : sêcretaÍia@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado d_e São P a u,_.Lp

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA, 19 de fevereiro d,e 2020.

OFÍCIO Ne 075/2020 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Projeto de Lei ne 971/2O20.
0FÍCIo Ns 076/202 0 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Projeto de Leí ne 972 /2ozo.
OFICIO Ne 077 /2020 - Prefeitura Municipal de Monte Azui Paulista - Encaminha o Projeto de Lei ne 973/2020.
OFICIO Ne O7B/2020 - Preleitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha o Proieto de Lei na 974/2020.
OFICIO Ne O84/2020 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - SUBSTITUI o Projeto de Lei nq 957 /2020.

RECEBI UMA COPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA,

ANTÔNIO ST O-em iu 2t 2020.
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cÂvnnn MUNrcrpAL DE MoNTE AZUL pAULrsrA
" 0"k À. S a.Zl({-".p"

RuaCel JoãoManoel,90 - 14730-000 - Fone: 173361.1254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO

E RED Ão
FINANCAS E ORCAMENTO: E EDU CACÀO. SAUDE E ASS NCIA SOCIAL.

REFERENTE: Projeto de Lei n" 974, de í4 de fevereiro de 2020.

DISPONDO: Dispõe sobrê abêÉura de Crédito Especial no Orçamento de 2020, e dá
outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça, Redação e Finanças e Orçamento e
Educação, Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no
Projeto de Lei no 974, de 14 de fevereiro de 2020, dispondo sobre: "Dispõe sobre
abêrtura de Crédito Especial no Orçamento de 2020, e dá outras providências",
em reunlão de seus membros, analisando suas disposiçôes, nada encontraram que
ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas, quando decidiram emitir
parecer favorável ao mencionado Projeto de Lei, de acordo com o parecer emitido
pelo Assessor Jurídico, por estar o mesmo revestido das formalidades legais,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta casa de leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2020.

CONSTITUICÃO, JUSTICA E EDUCACÃO, SAÚDE E

REDAÇAO ÃSSrsÍÉNctA SOrct,AL

Rlc CHES LIMA

Presidente Presidente

RICA LIMA
JOSÉ EDO PEREZ

JÂNIO S
CANTORE

Relator lator

o

STA FILHO ANTÔNI

SANG

JÂNIO S ANTôNI

Membro Membro

A FILHO

t]

FINANCAS E ORÇAMENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14,730-0O0 - fone/faxt OXX-L7- 336L.1254
Sitei www,camaramonteazul.sp.gov.br

Emailr iuridico@camaramonteazul.sp.gov.bÍ

PARECER JURIDICO ni Olll2O2O

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima
mencionados onde o Executivo Municipal requer autorização
para abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2020, e
dá outras providências.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os projetos de leis
em epígrafe autorizam abeftura de crédito para o exercício
de 2020, nos termos abaixo apresentado:

Projeto de Lei 968 de 14 de Fevereiro de 2O2O,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2020, Crédito Especial no valor de R$
228.502,65 (Duzentos e vinte e oito mil, quinhentos e dois
reais e sessenta e cinco centavos) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2078/2027, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2020 e Lei Orçamentária vigente.

*
#
=:-

à

L-2,€i
ISg

Assunto: *PROJETOS DE LEI 968,97O,971,972,
973t 974t ambos de 14 de Fevereiro de 2O2O, "Dispôe
sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento de
2O2O, e dá outras providências".



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730'00O - fone/faxt OX)<-17 - 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sP.gov.br

EmaiL iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Projeto de Lei 970 de 14 de fevereiro de 2o2o,
onde fica autorizado a abrir no orÇamento-programa do
exercício de 2020, Crédito Especial no valor de R$

214.000,00 (Duzentos e quatorze mil reais) com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2O7B/2O27, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2020 e Lei Orçamentária vigente.

Projeto de Lei 97L de 14 de fevereiro de 2O2O,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2O2O, Crédito Suplementar no valor de R$

33.6L3,42 (Trinta e três mil, seiscentos e treze reais e
quarenta e dois centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2078/2027, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2020 e Lei Orçamentária vigente.

Projeto de Lei 972 de 14 de fevereiro de 2O2O,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2020, Crédito Especial no valor de R$

782.963,28 (Cento e oitenta e dois mil, novecentos e
sessenta e três reais e vinte e oito centavos) com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 207812021, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2020 e Lei Orçamentária vigente.

Projeto de Lei 973 de 14 de fevereiro de 2O20,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2020, Crédito Especial no valor de R$

t32.297,97 (Cento e trinta e dois mil, duzentos e noventa e

sete reais e noventa e sete centavos) com inclusão no PPA

- Plano Plurianual 201.81202L, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2020 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação das seguintes dotações orçamentárias.

Proieto de Lei 974 de 14 de fevereiro de 2o2o,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2020, Crédito Especial no valor de R$

30.000,00 (Trinta mil reais) com inclusão no PPA - Plano
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Manoel, no. 90 - CEP' 14.730-0OO - fone/Íàxt Oxr<-17- 3361.L254
Site: www'camaramonteazul.sD'gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp'gov'br

Ficaram assim, suplementados na contadoria da

prefeitura de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os

valores acima mencionados para o exercício financeiro da

Prefeitura Municipal, tendo em vista que de acordo com a

LOA de 2O2O, o valor suplementar iá previamente
autorizado e mais 10o/o Çue a Lei previa já foram utilizados.

Plurianual 2OI8/2O2L, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2020 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação das seguintes dotações orçamentárias.

Outrossim, de acordo com os projetos apresentados,
faz crer que a que os no cofre público existe verbas a

remanejar, suplementar e transferir, desta forma, os

Projetos de Leis Acima exposto estão em conformidade com

o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, aplicando
assim ao caso a autorização legislativa'

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria
exigem um crédito adicional, que onera o oercentual
oenérico concedido em lei orçamentária anual (artigo, 165

§ 8", da CF), ou, utilizada toda essa margem, há de o
Executivo solicitar específica permissão legislativa para

essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são
previstos nos artigos 40 a 46 da Lei no 4'320/7964
conhecida com Lei do Orçamento e constituem modalidades
de créditos adicionais destinados a complementar os

créditos orçamentários abertos e tidos como insuficientes'

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às

diretrizes orlamentárias, ao orçamento anual e aos créditos
adicionais sérão de iniciativa exclusiva do Prefeito e serão
apreciados pela Câmara Municipal.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n', 90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt OXr<-17- 3361,L254
Site: www.camaramonteâzul.sp.gov.br

EmaiL iuridico@camaramonteazul'sp.gov.br

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de
recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa.

Artigo - L2, Cabe à Câmara
Municipal, com sanção do Prefeito,
dispor sobre as matérias de
competência do MunicíPio,
especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação
e aplicação de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes
orçamentárias e orçamento anual da
administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação
sistêmica do artigo t67, III, da Constituição Federal,
encontra respaldo na Lei Complementar Federal 10

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Desta forma, sob o espectro enfocado - autorização
para a abertura de Crédito para 2O2O nos valores
apresentados nos Projeto de Lei em discussão é necessário
para exercício financeiro de 2020, com a contrapartida das
contas patrimoniais previamente definidas.

Sobre o mérito, manifestar-se-á o Soberano Plenário.

3, Conclusão

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista,
em seu artigo 12 determina que:



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa
opina pela POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação,
discussão e votação da matéria proposta, não vislumbrando
qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça o seu
normal trâmite.

Importante salientar que a emissão de parecer por
esta Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das
Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas
pelos representantes do povo e constituem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa
forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem
força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo
das Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 1 Mar 02

WILSON GARCIA
Pro rador Jurí ico

BlsP 276. I

Estado de São Paulo - Brasil
Rua Cel. Ioão Manoel, n'. 90 - CEP. 14,730-000 - fone/faxt OXX-17- 3361,L254

Siter www,camaramonteazul.sn.gov.br*: 
::::i::: :::T:::::::::',"'*::::i::



CÂMARA MUNIC IPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março oo

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254

CNPJ n'. 54. t63.16710001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaxamonteazul.sp.gov,br

Estado de São ulo Brâsil

AUTóGRAFO N'1528/2020

REFERENTE: Projeto de Lei n'974 de 14 de fevereiro de 2020.

Dispondo sobre: Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçemento de 2020, e dá outras providências'

OS VE RES DA CÂMARA MUNICIPAT DE MONT E AZUL PAULISTA, E DE SÃO PAULO, AP ARAM O

SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício

de ZOZO, Crédito Especial no valor de RS 3O.OOO,OO (Trinta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

2Of8/2OZt, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2020 e Lei Orçamentária vigente, com a criação das seguintes

dotações orçamentárias:

ABERTURA DE CRÉOITO CSPTCIET

ENTIDADET 01 - PREFEITURA MUNICIPAt

U.O. -SECRETARIA OE soctAL

08.244.0043,2116 - Manutenção Programa Primeira lnfância

3.3.90.30 - Material de consumo 5.000,00

Fonte 05 - Repasses e Convênios Federais

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .lurídica 25.000,00

Fonte 05 - Repasses e Convênios Federais
30.000,00

ARTTGO 2p - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de RS 30.000,00 (frinto

mit reoisl será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1e do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, excesso de

arrecadação.

ARTIGO 3e - O crédito especial aberto no artigo 1e, terá vigência no exercício financeiro de 2020, podendo

ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

ARTIGO 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário'

y'zutoy'

Presidente da câmara Municipal

EZ CANTORI

to RGI

Vice-Presidente

JÂNIO S IO GUJOsÉ

1e Secretário ío
ON

-óRGÃo: 

07 - sr-cRErARrA DE AssrsrÊNctA soctal

TOTAT

ARTIGO 4s - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, ondê couber.

Monte Azul Paulista, 17 de mârço de 2020. I

ELIEL PRIOLI

I



PREFEITURA DO MUNICiPIO UL PAULISTA
ESTADO DE

Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEr No 2.242 DE 18 DE i ÁRçO DE 2020.

Dispõe sobre abertura de Crédlto Especlal no
Orçamento de 2O2O, e dá outÍas
provldênclas.

^ 
ÁRCELO OTÁVIANO DOS SÁNTOS, Preíeito do Município de MonIe Azul

Poulista, Estodo de 5õo Poulo, no uso de suos otribuições legois,

FAZ SABER gue o Câmora Municipal, oprovou e ele promulgo e sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1o - O Poder Executivo Municipol fico outorizodo o abrir no orçomento-

progromo do exercício de 2O2O, Crédito Especiol no volor de R$ 30.0OO,0O (Trinfo nil reais)
com inclusõo no PPÁ - Plono Plurionuol ?Ol8/2OZl, LDO - Lei de Diretrizes Orçomentórias 2O2O e

Lei Orçomentário vigenta, com o crioçõo dos seguintes dotoções orçomentónios:

ÁBERTURÁ DE CRÉDTTO E5PEdIÁL

Árt- 3". - O crédito especiol oberto no ortigo 1ô, terá vigêncio no exercício

finonceiro de ?O?O, podendo ser suplementado se necessário nos termos da outorizoçõo em lei.

A?t. 4o - Fico incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Diretrizes orçomentárias, onde

couber

ENTIDÁDE: 01 - PREFEITURÁ Ii^UNICIPÁL
ópoÃo oz - SECRETÁRIÁ DE ÁssrsrÊNcrÂ soGÁL
ú.o. - sEcneranrÁ DE ÁssrsrÊNct A socrAt
08.244.OO43.2ff6 - lrlonutençôo Progromo Primeiro f nf âncio

3.3.90.30 - MoÍeriol de Consutno 5.000.00

Fonte 05 - Reposses e Convênios Federois

3.3.90.39 - Outros Serviços de Íetcetros - Pessoo Jurídico 25.000,00

FonÍe 05 - Reposses e Convênios Federois
30.0@.00

Lei f 2.242 de 18 de março de 2020 Página 1

TOTAL

Afi. 2o. - A coberturo do Crédito Especiol oberto no ortigo onterior no volor total
de R$ 3O.0OO,0O (Trinta nil reais) será conÍorme disPosto no inciso II, porágrofo 1o do art. 43

do Lei Federal 4.320/64, excesso de orrecodoçõo.

t



PREF ITURA
ESTADO DE

Praça Rio Branco,86 - Centro - cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Art. 50 - Esta Lei enlrotó eÃ vigor no data de suo publicoçõo, revogodos as

disposições am contrório.

deZ

icípio

Registrodo e publicodo no exPediente do Secretorio do PreÍeit
Monte Ázul PoulisÍo-SP, em 18 de Morço de 2.020.

do Município de

to do

Sontos

unicípio

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SÃO PAULO

eito do

Lei f 2.242 de 18 de março de 2020 Pâgina 2

Monte Azul eoullsto, 18 df

{\
Sonlos

I

'I

\



DIARIO OFICIAL
Município de Monte Azul paulista

Ediçáo 499 - Monte Azul paulista-Sp, i B de Março de 2020

LEtNo 2.242 DE í8 DE MARÇO DE2O2O.

Dispõê sobrê abeÉura de Crédito Especial no Orçamento de 202O, e dâoutras providências.

MARCELO OTAVTANO DOS SANTOS, prefeito do Município de
Monte Azur Paurista, Estado de são pauro, no uso de suas atribuiçôes regais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga e
sanciona a seguinte Lei:

Art. ío - O poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2020, Crédito Especial no valor de Rg
30'000,00 (Trinta mit reals.) com inclusão no ppA - plano plurianual 201g12021,
LDo - Lei de Diretrizes orçamentárias 2o2o e Lei orçamentária vígente, com a
criação das seguintes dotações orçamentárias:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 0í - pREFEITURA MUNICIPAL
TAoGR 07 S cE RE RI DA E ASS S ET cN A os c AL

TAoU ES Rc E RIA D ASE s Ts cN A ocS AL
çá208 44 043U 12 1 o Man uten o PI aram nP lamet nfâog n act

0 - Material de Consumo3.3.90.3
5.000,00

Fonte 05 - Repassês e Convênios Federais
3. 3 0.9 I3 o trosu es rvt dOS Te erce rosç ESSP ao uJ ídf ca 25.000,00
Fonte 05 - Repasses e Convênios Federais
TOTAL

30.000,00



DIARIO OFICIAL
Município de Monte Azul paulista

Edição 499 - Monte Azul paulista-Sp, 18 de Março de 2O2O

Art. 2o. - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no
valor totar de R$ 30.000,00 (Trinta mit reais) será conforme disposto no inciso [,
parágrafo 1o do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, excesso de arrecadação.

Art. 3o. - O crédito especial aberto no artigo í o, terá vigência no
exercício financeiro de 2020, podendo ser suprementado se necessário nos
termos da autorizaÇão em lei.

Art. 40 - Fica incluído no plano plurianual, na Lei das Diretrizes
Orçamentárias, onde couber.

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

. Registrada e pubricada no expediente da secretaria da prefeitura do
MunicÍpio de Monte Azul paulista-Sp, em 1g de Março de 2.020.

Monte Azul Paulista, 18 de Março de 2.020

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do Município

,
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